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INDICAÇÃO Nº 385/2018

Maringá, 07 de março de 2018.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que determine a
instalação de faixa de segurança elevada para pedestres ou outro tipo de redutor de velocidade na Rua
Bem-te-vi, nas proximidades do número 918, no Jardim Olímpico.

Trata-se de reivindicação da comunidade, haja vista que os veículos trafegam em alta
velocidade, expondo os pedestres a constantes riscos de acidentes, como, inclusive, demonstra-se
mediante boletim de ocorrência de atropelamento anexo à presente indicação.

Atenciosamente, Vereador Altamir Antônio dos Santos.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Altamir Antonio dos Santos, Vereador, em 13/03/2018, às
16:32, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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